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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

RETIFICAÇÃO 01/2021 –  PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2021 

 

O Prefeito Municipal, Celso Biegelmeier, no uso de suas atribuições legais, comunica a todos os interessados e 

para que haja amplo conhecimento público, a expedição da presente comunicação em forma de Errata, para 

alterando a data da licitação, nos seguintes termos: 

 

NO PREÂMBULO DO EDITAL 
 

Onde se lê: “ Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão ENTREGUES no local supra indicado, em 

envelopes lacrados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, até às 08h15min, do dia 09 de junho de 2021, 

sendo ABERTOS às 08h30min, observado o devido processo legal”. 

 

Leia-se: “Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão ENTREGUES no local supra indicado, em 
envelopes lacrados, distintos, com identificação externa do seu conteúdo, até às 08h15min, do dia 15 de junho 
de 2021, sendo ABERTOS às 08h30min, observado o devido processo legal”.  
 

NA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

Onde se lê: “ Considera-se o recebimento tempestivo aquele efetuado até às 17h00min do dia de 08 de junho de 2021 

no setor de licitações ou ainda até às 23h59min do dia 08 de junho de 2021 aqueles efetuados por e-mail”. 

 

Leia-se: Considera-se o recebimento tempestivo aquele efetuado até às 17h00min do dia de 21 de junho de 2021 no 

setor de licitações ou ainda até às 23h59min do dia 14 de junho de 2021 aqueles efetuados por e-mail”.  

 

DO MOTIVO DA ALTERAÇÃO DA DATA 
 

A alteração de data se baseia no decreto nº 048, de 10 de junho de 2021, que tem por objetivo decretar luto 

oficial no município de Bandeirante, estado de Santa Catarina em virtude do falecimento da servidora Carla 

Cristina Dalmoro, todas as repartições públicas estarão fechadas neste período, exceto a Secretaria Municipal 

de Saúde manterá atendimento normal em virtude da pandemia do novo Coronavírus da COVID-19. 

 

O edital e sua retificação está disponível no endereço www.bandeirante.sc.gov.br ou pode ser solicitado pelo 

e-mail licitacao@bandeirante.sc.gov.br. 

 

Maiores informações pelo fone (049) 3626 0012.  

 

 

Bandeirante/SC, 10 de junho de 2021. 

 

_______________________________ 

Celso Biegelmeier -  Prefeito Municipal 

 ___________________________ 
Nadia Dreon Farias Zanatta 

Assessora Jurídica OAB/SC 33.558 
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